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Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
instalação de energia elétrica na QNR 5
em Ceilândia.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal a instalação de energia elétrica na QNR 5 em Ceilândia.

JUSTIFICAÇÃO

A QNR 5 em Ceilândia não possui energia elétrica fornecida pela CES, os
moradores da quadra que possuem energia elétrica a conseguiram por ligações
clandestinas. A população por não ter acesso a esse serviço essencial ainda corre
risco, pois as ligações elétricas são quase sempre precárias e inseguras. Pedimos
ao governo do Distrito Federal que construa as redes de transmissão e
disponibilize o serviço a população da QNR 5 de Ceilândia.

Conelamo os nobres pares a aprovarem a presente indicação que ora lhes
apresento.

Sala das Sessões, em de março de 2008.
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